
 

 
 
 

PORTARIA N° 07/2010 
 

A ACAFE, através da Coordenação de Concursos, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
item 27.1 do Edital de Concurso Público Nº 001/SSP/DGPC/ACADEPOL/2010 e Edital de Concurso Público Nº 
002/SSP/DGPC/ACADEPOL/201008, após análise dos recursos na classificação da Prova Objetiva, 
RESOLVE: 

Art. 1º Deferir e retificar a data de nascimento dos candidatos abaixo relacionados: 
 

Inscrição Nome do Candidato Data de 
nascimento errada 

Data de nascimento 
correta Cargo 

107369 Helio Marcon Junior 20/12/1982 22/12/1982 Agente de Polícia Civil 
109097 Roberta Dozza Bortoli 06/05/1985 06/05/1987 Escrivão de Polícia Civil 

 
 

Art. 2º Determinar a reclassificação dos candidatos de que trata o artigo anterior com republicação dos Boletins 
de Desempenho Individual. 
 

Art. 3º Determinar a republicação dos relatórios do Resultado da Prova Objetiva aos Cargos de Agente de 
Polícia Civil e Escrivão de Polícia Civil, com publicação pelo site www.acadepol.sc.gov.br e www.acafe.org.br, 
mantendo o resultado ao Cargo de Psicólogo Policial Civil conforme relatório divulgado na data de 10 de dezembro de 
2010. 

 
Art. 4º Indeferir os demais recursos interpostos pelos candidatos contra o resultado da Primeira Fase – Prova 

Objetiva por não procederem. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 
Florianópolis, 16 de dezembro de 2010. 
 
 
Lucinára Bonadimann Marin 
Coordenadora de Concursos 
          Sistema ACAFE 
 


